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14.223/2022
 Pregão Presencial nº 

092/2022.
Aquisição de material de expe-

diente e escritório para atender as unida-
des da Secretaria Municipal de Desenvol-
vimento Social.

o resultado do julgamento do 
respectivo procedimento licitatório, e ato 
de adjudicação à folha 1.265, em favor da 
empresa 3T Comércio de Materiais e Ser-
viços EIRELI - CNPJ nº 38.227.436/0001-
90, situada na Rua Nanci, n° 02, Pedra 
de Guaratiba – Rio de Janeiro/RJ, os itens 
24, 29, 31, 32, 33, 42, 43, 44, 48, 49, 55, 
58, 59, 60, 70, 71 e 73, no valor total de 
R$ 38.813,88 (trinta e oito mil, oitocentos 
e treze reais e oitenta e oito centavos), 
da empresa ALAG Comércio e Serviços 
EIRELI – CNPJ nº 41.710.060/0001-85, 
situada na Rua Carlota Gouveia Simas, 
n° 75, sala 01, Porto da Roça – Saqua-
rema/RJ, o item 12, no valor total de R$ 
9.107,56 (nove mil, cento e sete reais e 
cinquenta e seis centavos), da empresa 
Arthucely Comércio e Serviços EIRELI 
– CNPJ nº 15.727.912/0001-37, situa-
da na Rua Maria do Rosario Ribeiro, n° 
22, Centro – Casimiro de Abreu/RJ, os 
itens 20, 21, 56 e 57, no valor total de R$ 
2.566,50 (dois mil, quinhentos e sessenta 
e seis reais e cinquenta centavos), da em-
presa Empreendimentos Maranata LTDA 
- CNPJ nº 47.754.625/0001-02, situada 
na Av. Getúlio Vargas, n° 221, sala 103 
- Centro – Araruama/RJ, os itens 30, 36, 
37, 51, 53, 68, 74 e 76, no valor total de R$ 
15.839,35 (quinze mil, oitocentos e trinta 
e nove reais e trinta e cinco centavos), da 
empresa MHT Distribuidora e Serviços 
LTDA – CNPJ nº 44.929.522/0001-48, si-
tuada na Rua dos Limoeiros, s/n°, lote nº 
01, quadra E - Hospício – Araruama/RJ, 
os itens 5, 6, 8, 10, 11, 13, 14, 15, 19, 22, 
23, 25, 26, 27, 28, 34, 35, 38, 39, 40, 41, 
45, 50, 52, 61, 63, 64, 65, 66, 67, 69, 75 
e 77, no valor total de R$ 236.008,89 (du-
zentos e trinta e seis mil, oito reais e oiten-
ta e nove centavos) e da empresa V&W 
Comércio e Serviços EIRELI – CNPJ nº 
21.881.265/0001-16, situada na Av. dos 
Gaúchos s/n°, quadra nº 23, lote nº03 – 
Vila Capri – Araruama/RJ, os itens 04, 

07, 16, 17, 18, e 46, no valor total de R$ 
11.482,05 (onze mil, quatrocentos e oiten-
ta e dois reais e cinco centavos).
Saquarema, 15 de dezembro de 2022.
Daniele Borges dos Santos Vignoli.
Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Social.

14.363/2022
 Convite nº 023/2022.
: Município de Saquarema.
 AR Display – Informática 

LTDA - CNPJ nº 47.274.850/0001-41.
 Aquisição e instalação de câme-

ras speed dome de rede 4K 42X IR de 
8MP, para atender na divulgação de ima-
gens ao vivo dos pontos turísticos, princi-
palmente praias de Itaúna, Vila e Lagoa 
do Município de Saquarema/RJ.

12 (doze) meses.
 30 (trinta) dias corri-

dos.
 R$ 170.000,00 

(cento e sessenta mil reais).

PT 23.695.0003.1.078;
ND 4.4.90.52.18.00; 
Fonte 2533.

 12 de dezembro de 
2022.
Rafael da Costa Castro.
Secretário Municipal de Esporte, Lazer e 
Turismo

14.363/2022
 236/2022.

Aquisição e instalação de câme-
ras speed dome de rede 4K 42X IR de 
8MP, para atender na divulgação de ima-
gens ao vivo dos pontos turísticos, princi-
palmente praias de Itaúna, Vila e Lagoa 
do Município de Saquarema/RJ.
1 – Termo de designação de servidor para 

-
cução a ser contratada, nos termos do 
art. 67, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993.
2 – Ficam designados servidores Raine-
ri Martins Cunha - matrícula nº.959956, 

e André Luis Morgado Campos Barreiros 
– matrícula nº 960708, exercendo a fun-

n° 236/2022 do processo administrativo 
n° 14.363/2022.

-
-

de da prestação do serviço, obra ou do 

normas que regulam a relação contratual 
sejam devidamente cumpridas, anotan-
do em registro próprio as ocorrências e 
reportando-se à autoridade competente 
quando necessária providência que não 
esteja ao seu alcance.
Saquarema, 12 de dezembro de 2022. 
Rafael da Costa Castro.
Secretário Municipal de Esporte, Lazer e 
Turismo.

O Secretário Municipal de Educação, Cul-
tura, Inclusão, Ciência e Tecnologia, no 
uso de suas atribuições legais, norteados 
em seus princípios constitucionais basila-
res e, sendo relevante o comprometimen-
to deste Governo com a lisura, a morali-
dade, a legalidade, a impessoalidade e a 
transparência de seus atos, torna público 

 do Edital do Processo 
Seletivo para a concessão de Bolsas de 
Estudo do Programa Conexão Universitá-
ria - Graduação, para o primeiro semes-
tre de 2023, com recursos públicos mu-
nicipais, instituído pela Lei Municipal n° 
2.141/2021, e regulamentado pelo Decre-
to nº 2.232/2021, conforme segue abaixo:
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Saquarema, 16 de dezembro de 2022
Antonio Peres Alves.
Secretário Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia.

 o princípio da universali-
dade que regem as políticas públicas edu-
cacionais, bem como o direito fundamen-
tal de acesso à educação;

 os resultados do Exame 
-

tências de Jovens e Adultos (ENCCEJA) 
2022, no dia 22 de dezembro de 2022;
O Secretário Municipal de Educação, Cul-
tura, Inclusão, Ciência e Tecnologia, no 
uso de suas atribuições legais, norteados 
em seus princípios constitucionais basila-
res e, sendo relevante o comprometimen-
to deste Governo com a lisura, a morali-
dade, a legalidade, a impessoalidade e a 
transparência de seus atos, torna público 

do Edital do Processo Seletivo 
para a concessão de Bolsas de Estudo do 
Programa Conexão Universitária - Gradu-
ação, para o primeiro semestre de 2023, 
com recursos públicos municipais, institu-

ído pela Lei Municipal n° 2.141/2021, e re-
gulamentado pelo Decreto nº 2.232/2021, 
conforme segue abaixo:
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Saquarema, 16 de dezembro de 2022.
Antonio Peres Alves
Secretário Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia

O Conselho Municipal de Saúde de Sa-
quarema (CMS), em Reunião Extraordi-
nária, realizada no dia 08 de novembro 
de 2022, e no uso de suas competên-
cias regimentais e atribuições conferidas 
pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 
1990; pela Lei nº 8.142, de 28 de dezem-
bro de 1990; pela Resolução 453 de 10 
de maio de 2012, pela Lei Complemen-
tar nº 141,de 13 de janeiro de 2012; pelo 
Decreto nº 5.839, de 11 de julho de 2006; 
Lei complementar 152/13 e das Leis Or-
dinárias Municipais nos 1.885/2019 e 
1.918/2020, cumprindo as disposições 
da Constituição da República Federativa 
do Brasil de 1988, da legislação brasileira 
correlata, APROVA: o Regimento Eleitoral 
para a segunda eleição de vacância do 
Conselho Municipal de Saúde de Saqua-
rema do mandato do triênio 2021/2024.

Art. 1º Este Regimento Eleitoral tem por 
objetivo regulamentar a segunda eleição 
de vacância das entidades e dos movi-
mentos sociais municipais de usuários do 
Sistema Único da Saúde (SUS), das enti-

e das entidades de prestadores de servi-
ços de saúde.
Parágrafo único. A eleição realizar-se-
-á conforme calendário anexo. A eleição 
será para composição das seguintes va-
câncias:
I – 02 (duas) vagas para titulares dos usu-
ários e 06 (seis) vagas para suplentes dos 
usuários;
II – 01 (uma) vaga para prestador de ser-
viços de saúde;

-
sional de saúde e 03 (três) vagas para su-

Art. 2º A eleição será coordenada por uma 
comissão eleitoral composta de 4 (qua-
tro) membros indicados pelos respectivos 
segmentos e aprovada pelo Conselho 
Municipal de Saúde, com a seguinte com-
posição:

I – 02 (dois) representantes do segmento 
dos usuários: Gleyde Selma Moraes San-
tos e Terezinha Ruade
II – 01 (um) representante do segmento 
do Governo: Mayara Baptista de Sousa

-
nais de saúde: Ingrid Malena Trunkle de 
Oliveira
Parágrafo único. A conselheira Gleyde 
Selma Moraes Santos presidirá a comis-
são.
Art.3º Compete à Comissão Eleitoral:
I – Conduzir sob sua supervisão o proces-
so eleitoral e deliberar sobre tudo que se 

II – Dar conhecimento público das inscri-
ções de candidaturas;
III – Publicar a relação das inscrições de 
candidaturas, habilitadas e não habilita-
das;

recursos, decisões do presidente relativas 
a registro de candidatura e outros assun-
tos ao pleito eleitoral;
V – Proclamar o resultado eleitoral;
VI – Apresentar ao Conselho Municipal 
de Saúde relatório do resultado do plei-
to, bem como observações que possam 
contribuir para o aperfeiçoamento do pro-
cesso eleitoral, no prazo de até 30 (trinta) 
dias após a proclamação do resultado.
Art. 4º Compete à Presidente da Comis-
são Eleitoral: conduzir o processo eleitoral 
desde a sua instalação até a conclusão 
do pleito; acompanhar as inscrições das 
candidaturas, bem como a da documen-
tação e materiais utilizados na votação 
e proceder a divulgação dos resultados, 
imediatamente após a conclusão dos tra-
balhos.

Art. 5º Para efeito de aplicação deste regi-
mento eleitoral com base nas Leis Munici-

como:
I – Entidades e movimentos sociais mu-
nicipais de usuários do SUS: “conside-
ram-se entidades representativas dos 
usuários; as associações de moradores; 
as organizações religiosas; os movimen-
tos sociais e populares; as associações 

valores étnicos; as entidades de defesa 
de minorias sociais; as entidades de de-
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fesa de pessoas pela orientação sexual; 
as entidades de defesas de mulheres e 
homens; os sindicatos; as associações e 
entidades de assistência, ensino e acolhi-

-
ciências e necessidades especiais; e os 
órgãos representativos de aposentados e 
pensionistas, dentre outros, entidades es-
tas que deverão concorrer à composição 
de 50% das vagas para entidades repre-
sentativas de usuários em igualdade de 
condições entre si.”;

aqueles que tenham atuação e represen-
tação no município;
III - Entidades de prestadores de servi-
ços de saúde: aquelas que congreguem 
hospitais, estabelecimentos e serviços de 

-
vos, e que tenham atuação e representa-
ção no município.

Art. 6º As inscrições para participar da 
segunda eleição de vacância serão feitas 
exclusivamente por meio virtual (em do-
cumento a ser disponibilizado pelo e-mail 
do Conselho Municipal de Saúde) até às 
17 horas do dia indicado no calendário 
anexo, no horário de Brasília.
Para se inscrever é necessário preencher 
os seguintes formulários: o “Requerimen-
to de Inscrição” e a “Ficha de Inscrição”. 
Todos os formulários serão solicitados e 
encaminhados devidamente preenchidos 
ao e-mail do Conselho: cmssaquarema@
yahoo.com 
I - Requerimento de Inscrição: As inscri-
ções deverão ser feitas por meio do re-
querimento de inscrição, em que a enti-
dade prestadora de serviço, o movimento 
social e os trabalhadores da saúde ex-
pressam a vontade de participar da elei-

segmento ao qual pertence e a vaga para 
a qual está se candidatando, conforme 

deverá ser apresentada com toda a docu-
mentação prevista no artigo 7º.
§1º Não serão aceitas inscrições encami-

-
cados no caput deste artigo.
§2º As inscrições deverão ser feitas por 

meio de requerimento preenchido e assi-
nado por representante legal da entidade 
e do movimento social e enviado em PDF 
à Comissão Eleitoral, expressando a von-

-
do o segmento a que pertence, a entidade 
ou movimento e a vaga para a qual está 
se candidatando.
§3º Somente poderão participar do pro-
cesso eleitoral, as entidades, os movi-
mentos sociais municipais e os trabalha-
dores da saúde de que trata Art. 5º deste 
regimento e que não contrariem outras 
regras aqui expressas.
§4º Os formulários para o requerimento 
de inscrição referidos nos incisos I e II 
deste artigo deverão ser solicitados pelo 
e-mail do Conselho Municipal de Saúde 
de Saquarema (cmssaquarema@yahoo.
com), conforme calendário anexo.
§5º Somente poderão participar do pro-
cesso eleitoral, como candidato, às enti-
dades prestadoras de serviço de saúde, 
trabalhadores da saúde e os movimentos 
sociais de que tratam o Decreto CNS nº 
5.839/2006.
§6ºFica vedado o mandato de Conselhei-
ro:
I - Se pertencente ao segmento de pro-

cargo comissionado de direção no servi-
ço público municipal e, se pertencente ao 
segmento de usuários, quando sua insti-
tuição preste serviço remunerado e/ou re-

através de projetos ou convênios com o 
município conforme art. 17, §3º, inciso I 
da deliberação CES 208/2018; 

dos trabalhadores) pretender representar 
o segmento de usuários e não comprovar 
atuação ou representação no município;
III - Se entidade prestadora de serviço 
que não atue no município.
§ 7º Sobrevindo qualquer das hipóteses 
previstas no parágrafo 6º, o conselheiro 
perderá o mandato.

Art. 7º As entidades prestadoras de servi-
ço de saúde, os trabalhadores da saúde 
e os movimentos sociais que forem se 
candidatar à vaga no Conselho Municipal 
de Saúde terão que apresentar no ato da 
inscrição os seguintes documentos digita-

lizados em formato PDF:
I – Entidades:
1. cópia da ata de eleição da diretoria atu-
al registrada em cartório;
2. cópia do estatuto, em sua última ver-
são, registrado em cartório;
3. termo de indicação do titular e respec-
tivo suplente que representarão a enti-
dade, subscrito pelo seu representante 
legal, conforme modelo encaminhado por 
e-mail;
4. comprovante de atuação de, no mínimo 
3 (três) anos, até a data das inscrições, 
no município;
5. cópia da cédula de identidade e do CPF 
do(a) titular e suplente.
II – Movimentos Sociais:
1. ata de fundação ou comprovante de 
existência do movimento de, no mínimo 
3 (três) anos, até a data das inscrições, 
no município, por meio de um instrumento 
público de comunicação e informação de 
circulação nacional, regional ou local (jor-
nais, revistas etc.);
2. relatório de atividades e relatório de 
reuniões do movimento com a lista de 
presença ou indicação dos membros 
presentes, ocorridas nos últimos 3 (três) 
anos;
3. documentos de autoridade pública que 
atestem a existência do movimento ou a 
sua participação em atividades promovi-
das por instâncias de controle social em 
saúde (conselhos, conferências);
4. termo de indicação do titular e de seu 
respectivo suplente que representarão o 
movimento social, subscrito pelo seu re-
presentante reconhecido, conforme mo-
delo a ser encaminhado em anexo;
5. cópia da cédula de identidade e CPF 
do(a) titular e suplente.
III- Atuação híbrida é o termo designado 
para entidades que possuem caracterís-
ticas de movimentos sociais e vice-versa. 
Para estes casos, os candidatos poderão 
juntar às documentações acima citadas 
os itens:
1. CNPJ Regular;
2. Regimento Interno;
3. Relatório de Atividades (no município) 
comprovando atuação com respectiva lis-
ta de presença;
4. Carta de Princípios;
5. Matérias em jornais, revistas e sites, 
que tenham, no mínimo, 03 (três) anos de 



   D.O.S

08

existência;
6. Declaração de existência da entidade 
por órgão público (conselhos, ministérios, 
secretarias, instâncias e outros);
7. Declaração de existência da entidade 
por organismos nacionais, estaduais ou 
municipais;
8. Comprovação de realização de encon-
tros, seminários, congressos;
9. Ata comprovando atuação com respec-
tiva lista de presença;
10. Celebração de convênios (certidão);
11. Registro sindical;
12. Cópia da cédula de identidade do(a) 
titular e suplente.

3. Documento do respectivo conselho 

a comprovação de atuação e representa-
ção na área da saúde no município.
 §1º As inscrições só serão efetivadas 
mediante toda a documentação exigida 
no edital, não sendo aceita em nenhuma 
hipótese inclusões de documentação pos-
teriores ao período de inscrição.

Art. 8º O prazo para a realização do recur-
so ocorrerá conforme calendário anexo.

-
lendário a comissão deverá se reunir para 
analisar o retorno de todos os recursos, 
devendo após esse procedimento realizar 
a publicização das listas das entidades 
prestadoras de serviço, movimentos so-
ciais e trabalhadores da saúde habilitados 
e não habilitados.
Parágrafo único. Não serão permitidas 
inclusões de novas documentações no 
prazo recursal.

Art. 10 Encerrado o prazo para as inscri-
ções das entidades prestadoras de servi-
ço de saúde, dos trabalhadores da saúde 
e dos movimentos sociais, e realizado o 
prazo de recurso, a comissão eleitoral di-
vulgará na sede do Conselho Municipal de 
Saúde e encaminhará para os e-mails ca-
dastrados no ato das inscrições, a relação 
dos habilitados a concorrerem à eleição, 
observada a composição dos segmentos.

Art. 11 A segunda eleição de vacância 
para preenchimento das vagas dos mem-
bros titulares e suplentes do Conselho 
Municipal de Saúde, das entidades e dos 
movimentos sociais de usuários do SUS, 

área de saúde; de prestadores de servi-
ços de saúde; dar-se-á por meio de se-
leção da instituição mais antiga e/ou do 

na área e o resultado será encaminhado 
conforme calendário anexo.
§1º A comissão eleitoral fará a análise da 
documentação dos inscritos e procederá 
a publicização conforme calendário ane-
xo.
§2º Em caso de empate, seguirão os crité-
rios de desempate:
1. entidades e movimentos com maior 
tempo de atuação comprovada no muni-
cípio;
2. relevância e abrangência dos projetos 
e serviços realizados no município.
§3º As entidades e os movimentos sociais 
de usuários do SUS, as entidades de 

as entidades de prestadores de serviços 
de saúde, não poderão compor vagas de 
mais de um segmento.
Art. 12 Após o encerramento da análise 
da documentação, será procedida a apu-
ração dos candidatos aptos e a comissão 
eleitoral deverá expor os motivos que le-
varam a escolher a instituição em caso 
de empate, os recursos e os pedidos de 
impugnação quando houver.
Parágrafo único. A ata da eleição, uma 
vez lavrada, será assinada pelo presiden-
te da comissão eleitoral e mais um mem-
bro.

-
nal da votação será divulgado na sala do 
Conselho Municipal conforme calendário 
anexo e encaminhado para publicação no 

Art. 14 Os representantes indicados pe-
las entidades prestadoras de serviço de 
saúde, pelas entidades dos trabalhadores 
da saúde e pelos movimentos sociais elei-

tos, os representantes das instituições do 
governo municipal indicados pelos seus 
respectivos titulares para compor o Con-
selho Municipal de Saúde, tomarão posse 
em Reunião Ordinária conforme calendá-

do município a segunda eleição de vacân-
cia dos novos membros do CMS, triênio 
2021/2024.
Art. 15 Os casos omissos neste regimento 
serão resolvidos pela comissão eleitoral.
Saquarema, 08 de novembro de 2022.
Viviane Teixeira da Costa.
Presidente do CMS.


